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 Substitutiva PL 5.309 

x Aditiva  

 Modificativa  

 

SUB-

EMENDA 

Nº _____ 

 Supressiva À EMENDA  

 Substitutiva Nº  

 Aditiva Da Proposição  

 Modificativa Nº  

 

 

 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final vem na forma regimental, apresentar a 

V.Exa., para deliberação do Soberano Plenário, a Emenda acima identificada, para alteração do 

seguinte dispositivo da Proposição também supra nominada: 
  
  
 Dispositivo 

Artigo Parágrafo Inciso Alínea Item Anexo Ementa 

2º       

 Teor da Emenda/Sub-Emenda 

  Inseri inciso VII ao art. 2º, o qual passa conterá a seguinte redação: 

 

VII – grupo prioritário ao qual pertence, sendo vedada a especificação da sua condição de saúde, 

devendo constar apenas a informação “Grupo de Comorbidades”. 

 

 Justificativa: 

O objetivo da Emenda é tornar as informações a serem prestadas pelo Poder Executivo mais 

completa possível, evitando qualquer burla ao sistema de vacinação. A emenda visa ainda manter 

a intimidade da pessoa, vedando a especificação da comorbidade do vacinado. 

 
 

Favorável 
Michell Nunes 

 

Presidente  

 
Favorável                                                       Favorável 

Bruno Pacheco Walfredo Amorim 
Vice-Presidente Membro 

 
 

 


